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INDICAÇÃO /2020 

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja 

encaminhado veemente apelo ao Excelentíssimo Senhor Governador Paulo Câmara 

e a Excelentíssima Senhora Vice-Governadora Luciana Santos, bem como, ao 

Ilustríssimo Diretor Presidente da CELPE – Companhia Energética de 

Pernambuco, Senhor Saulo Cabral, a fim de que, seja REITERADA a INDICAÇÃO 

Nº: 31 correspondente à legislatura de 2019. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

           No desígnio de atender aos apelos e necessidades dos cidadãos 

caruaruenses REITERO as proposituras apresentadas na legislatura de 2019, vez 

que indubitavelmente se fazem necessárias à melhoria da qualidade de vida da 

população. 

          Pelo exposto, dispondo-me sempre a atender os anseios dos cidadãos e 

cidadãs desta edilidade, justificam-se, por conseguinte, estas Indicações.        

          Da decisão dessa Casa, dê-se ciência às autoridades já mencionadas acima, 

bem como à Imprensa credenciada nesta Casa Legislativa. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, 18 de fevereiro de 2020. 
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          INDICAÇÃO /2019 

 

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja 

encaminhado veemente apelo ao Ilustríssimo Diretor Presidente da CELPE Senhor  

Antônio Carlos Sanches, no sentido de viabilizar seja a ligação DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, do trecho compreendido entre o Viaduto que faz cruzamento com a 

Avenida Agamenon Magalhães e Avenida dos Estados até a Vila Canaã, nos dois 

sentidos da BR 104.  

JUSTIFICATIVA      

 

               A iluminação pública é algo que não pode ser deixado em segundo plano, 

sobretudo nos dias atuais onde estamos tendo um desenfreado aumento da 

criminalidade. Pois, além de, permitir que o local se torne mais seguro e tranquilo à 

noite, dá maior visibilidade para quem trafega pelo local evitando acidentes. 

              A falta de iluminação pública na citada via vem causando vários transtornos 

à população, já que a escuridão é enorme e os utentes têm sido alvo de ataques 

corriqueiros de meliantes na prática de assaltos. 

             Tendo em vista que existem muitas comunidades que vivem próximas as 

margens da BR 104, necessitando fazer o uso dela a noite, principalmente os 

estudantes, que fazem sua travessia diária pelo local, pondo suas vidas em risco, 

podendo ser assaltados, violentados e até mesmo mortos, é que solicito o empenho 

e colaboração desta competente Companhia de Energia, para que tome as medidas 

cabíveis, no intuito de solucionar esse caso. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, 19 de março de 2019. 
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            Sendo assim, diante dos reclames e apelos da população, no empenho de 
sempre buscar o bem estar e segurança dos cidadãos caruaruenses, é que justifica-
se, por conseguinte,  essa Indicação.  

             Certo de contar com a aprovação dos Nobres Edis do presente pleito, estimo 
votos de apreço e consideração. 

             Da decisão dessa Casa, dê-se ciência à autoridade já mencionada acima, 

bem como à Imprensa credenciada nesta Casa Legislativo 

E-mail: presidência@celpe.com.br 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, 19 de março de 2019. 
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